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Prefeitura de Capão Bonito inicia
 mais uma etapa das obras de 

modernização da iluminação pública

CIDADE MAIS ILUMINADA | Capão 
Bonito vai avançar ainda mais neste se-
gundo semestre com o seu Programa 
de Modernização da Iluminação Públi-
ca.
 Segundo a Secretaria Municipal 
de Planejamento, serão instaladas 477 
lâmpadas de LED, substituindo as de 
vapor de sódio.
 “A referida obra contribuirá para 
a melhoria da infraestrutura urbana 
e para a segurança dos moradores. A 
modernização da iluminação foi elabo-
rada através de projeto da secretaria e 
é uma medida importante para garantir 
ambientes mais bem iluminados e pos-

sibilitando a utilização dos espaços públi-
cos durante o período noturno”, destacou 
o secretário Marcelo Batista.

Confira a relação de ruas que serão 
contempladas:

Rua 13 de Maio
Rua 24 de Fevereiro
Rua Campos Salles
Rua Benjamin Constant
Rua Cel. Ernestino
Rua Cerqueira Cesar
Rua Domingos Lírio
Rua Dona Auta de Camargo
Rua Duque de Caxias
Rua Eleazar Gonçalves

Rua Expedicionários
Rua Geraldo Ferreira
Rua Gustavo Sampaio
Rua João Leôncio Ferraz
Rua Pedro Mariano Filho
Rua Quintino Bocaiuva
Rua Saldanha Marinho
Rua Shizue Titae Yao,
Delegacia - Pátio interno,
Avenida Francisco Assis Brizola;
Trecho da Av. Ovidio Tristão de Lima
Junior
R. Dr. Tadeu Zaglobinski Ventureli
Rua Pedro Batista da Silveira
Rua Quintino Bocaiuva
Rua Marechal Deodoro

Serão instaladas mais 477 lâmpadas de LED
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Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

José Toshio Saito 
Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento

Ana Luiza Marques Souto Dias (interina)
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo

Romano José de Oliveira
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449
Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3542-2411
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SUSPENSÃO/LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023 – PROCESSO Nº 8953/2023 - SUSPENDE-SE o presente certame 
licitatório “SINE DIE”, com base no processo administrativo municipal nº 10569/2023, solicitando a IMPUGNAÇÃO 
do certame licitatório. Após será designada nova data. As readequações e a nova data de abertura serão 
devidamente comunicadas às empresas interessadas, bem como, publicadas nos órgãos de costume. Capão 
Bonito, 21 de agosto 2023.  

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 
- Prefeito Municipal – 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO E ATA 

 
QUINTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 146/2021 (Protocolo nº 10159/2023) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021 
CONTRATADA: TCL TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Pavimentação Asfáltica, guias e sarjetas, 
sinalização, calçada e acessibilidade, sistema de drenagem de água pluviais na Avenida Itália – Parque 
das Nações e recapeamento asfáltico, sinalização e sarjetão em diversas ruas da Vila Aparecida, para a 
Secretaria Municipal de Planejamento. 
“DO PRAZO”: Prorrogado até a data de 31/08/2023. 
ASSINATURA: 16/08/2023 
 
 
ATA Nº: 053/2023 
VIGÊNCIA: 16/08/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 038/2023 
PROCESSO Nº: 8041/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – Aquisições de Medicamentos, para Secretaria Municipal de Saúde, 
deste município. 
 
Detentora da Ata de Registro de Preços / Valor Máximo Registrado 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 03.652.030/0001-70 / R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 
12.418.191/0001-95 / R$ 5.539,95 (cinco mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa e cinco 
centavos). 
DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 56.081.482/0001-06 / R$ 41.500,00 (quarenta 
e um mil e quinhentos reais). 
FIVE MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 30.535.468/0001-41 / R$ 7.800,00 
(sete mil e oitocentos reais). 
ILG COMERCIAL LTDA, CNPJ: 20.657.155/0001-02 / R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos 
reais). 
MENER MEDICAMENTOS, PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 08.882.699/0001-95 / R$ 
191.000,00 (cento e noventa e um mil reais). 
NOVA MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 41.365.113/0001-18 / R$ 15.120,00 (quinze mil e cento e 
vinte reais). 
 
ATA Nº: 052/2023 
VIGÊNCIA: 16/08/2023 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 045/2023 
PROCESSO Nº: 9046/2023 
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de galão de água mineral de 20 lts, garrafa de água 
mineral 500 ml e copo de água mineral de 200 ml e galão de 20lts para reposição, para Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, deste município. 
 
Detentora da Ata de Registro de Preços / Valor Máximo Registrado 
DIOGO MATEUS ALMEIDA PATROCÍNIO DE OLIVEIRA ME, CNPJ: 23.328.094/0001-28 / R$ 
105.910,00 (cento e cinco mil, novecentos e dez reais). 
 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO - 
 
 

ERRATA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

ONDE SE LÊ: 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 140/2022 (Protocolo nº 7304/2023) 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2022 
CONTRATADA: SAFETEC INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenças de uso de serviços Google Workspace 
para diversas Secretarias do Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogando o prazo de vigência para 28/07/2023. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 26.460,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e 
sessenta reais) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 03/08/2023 
 
LEIA-SE: 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 140/2022 (Protocolo nº 7304/2023) 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2022 
CONTRATADA: SAFETEC INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licenças de uso de serviços Google Workspace 
para diversas Secretarias do Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogando o prazo de vigência para 28/07/2024. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 26.460,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e 
sessenta reais) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 03/08/2023 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 120/23, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Dispõe sobre contratação 
precária, temporária e 
emergencial de Servidores 
Titulares e Profissionais da 
Área da Educação, para o 
exercício de 2024, podendo ser 
prorrogado por igual período, 
que especifica. 

 
  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                   Considerando os termos constantes do Protocolado nº 8374/1/2023;  

Considerando a necessidade de contratação precária, temporária e 
emergencial de Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Básica I (Ensino 
Fundamental 1º ao 5º ano), Professor de Educação Básica II (Ensino Fundamental 6º ao 9º 
ano), Professor de Educação Básica II AEE - Atendimento Educacional Especializado, 
Supervisor de Ensino, Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Secretário de Escola, 
Oficial Administrativo, Auxiliar de Limpeza Escolar, Inspetor de Alunos, Monitor, Monitor de 
Transporte Escolar, Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras, Assistente 
Social Educacional, Psicólogo Escolar Educacional,  Motorista de Transporte Escolar e 
Merendeira;  
  Considerando o disposto na Lei Municipal nº 5.311, de 17 de agosto de 2023, 
a qual dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores Titulares e 
Profissionais da Área da Educação, para o exercício de 2024, podendo ser prorrogado por 
igual período; 
 Considerando a obrigatoriedade de assegurar o cumprimento dos 200 dias letivos aos 
alunos do sistema municipal de ensino, conforme preconiza a L.D.B nº 9394/96 em seu 
Artigo 12 Inciso-III para o ano letivo de 2024,  
      D E C R E T A:  

Art. 1º Fica permitida a contratação precária, temporária e emergencial de 
Professor de Educação Infantil, Professor de Educação Básica I (Ensino Fundamental 1º ao 
5º ano), Professor de Educação Básica II (Ensino Fundamental 6º ao 9º ano), Professor de 
Educação Básica II AEE - Atendimento Educacional Especializado, Supervisor de Ensino, 
Diretor de Escola, Coordenador Pedagógico, Secretário de Escola, Oficial Administrativo, 
Auxiliar de Limpeza Escolar, Inspetor de Alunos, Monitor, Monitor de Transporte Escolar, 
Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras, Assistente Social Educacional, 
Psicólogo Escolar Educacional,  Motorista de Transporte Escolar e Merendeira, , nos termos 
da Lei Municipal nº 5.311,  de 17 de agosto de 2023.  

Art. 2º A chamada para as contratações temporárias ocorrerá através da 
Imprensa Oficial do Município, obedecendo rigorosamente conforme ordem de aprovação no 
Processo Seletivo vigente. 

 Art. 3º Os aprovados convocados perceberão como remuneração mensal, 
aquela em conformidade com os padrões de vencimentos iniciais vigentes para o Quadro de 
Servidores da Administração Pública Municipal.  

   Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data sua publicação.         
                            

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de agosto de 2023. 

                           DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                                                                    Prefeito Municipal 

 
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  



PRÉ INSCRIÇÃO – VIRADA CULTURAL MUNICIPAL – 2023 “JOSÉ ANTONIO MENDES”

MAIS CULTURA | A Virada Cultural Municipal 2023, vem novamente homenageando a memória do saudoso 
José Antônio Mendes que dedicou anos a área cultural, e acontecerá em mais de 06 pontos espalhados pela 
cidade, como no ano de 2022,  sempre abraçando a diversidade, a leitura, a inclusão e a consciência negra, 
oferecendo oficina, exposições, documentários, batalhas artísticas, artesanato, dança, música, teatro entre 
outros. 
Os pontos são: Divisão Municipal de Cultura, Centro Paulo Freire, Biblioteca Municipal prof. Mário Gemignani,  
Centro de Convenções (praça Cunha Bueno), Trajeto dos Patrimônios Culturais, feira da Vila Aparecida (do-
mingo de manhã), Ponto de Cultura/Associação Flor do Panema (casa do menor) entre outros.

ATENÇÃO- AS DATAS DA VIRADA PODEM SOFRER ALTERAÇÕES
1ª OPÇÃO PRÉ DATAS
08/09 (sexta) SHOWS DE DANÇA
09/09 (sábado) SHOWS DUPLAS E SOLOS
10/09 (domingo) SHOWS DE MÚSICA-BANDAS 

2ª OPÇÃO PRÉ DATAS
15/09 (sexta) SHOWS DE DANÇA
16/09 (sábado) SHOWS DUPLAS E SOLOS
17/09 (domingo) SHOWS DE MÚSICA-BANDAS 

AS INSCRIÇÕES ENCERRAM NO DIA 21 DE AGOSTO – 17H30
https://capaobonito.sp.gov.br/virada-cultural-municipal-2023/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

      VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Avenida Massaichi Kakihara nº409A –  Bairro Bela Vista                                                                                                                       

Cep:18301-146 - Capão Bonito - Fone: 3542-4005  
E-mail: visa@capaobonito.sp.gov.br  

 
 
 

 
  

COMUNICADO 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SÁUDE E A VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, COMUNICAM 
QUE, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO, FICA ESTABELECIDO OS RESPONSÁVEIS 
POR CADA INSPEÇÃO SANITÁRIA DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS DE INTERESSE À 
SAÚDE E ALIMENTOS DESCRITOS ABAIXO. 

 
INSPEÇÕES SANITÁRIAS 

SERVIÇOS DE INTERESSE Á SAÚDE 
 

Agentes Sanitários: 
SILMARA APARECIDA TEIXEIRA        LETÍCIA SOARES DE CARVALHO CRAVO 
ENFERMEIRA                                         FARMACÊUTICA                                                                                                        
CREDENCIAL 10203.36                         CREDENCIAL 10203.49 
 
ANTÔNIO REINALDO DA CRUZ          NEY ANTÔNIO DE LISBOA 
AGENTE SANITÁRIO                            AGENTE SANITÁRIO  
CREDENCIAL 10203.02                        CREDENCIAL 10203.44                                                                                                                 

                                                                                                    
Estabelecimentos 

-Hospital Geral (Santa Casa); Farmácias e Drogarias; Laboratórios; Unidades Básicas de 
Saúde(UBSF); Asilos; Clínicas Odontológicas; Clínicas Médicas; Consultórios Médicos(com ou sem 
procedimentos); Funerárias; Radiologia(Serviços de Diagnósticos por Imagem); Consultórios de 
Fisioterapia/Clínicas de Reabilitação; Pilates; C.A.S Padre Henrique; Comunidade Terapêutica; 
Prestação de Serviços Veterinários; Controle de Pragas Urbanas. 
 
* Demais serviços relacionados à Saúde. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

      VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Avenida Massaichi Kakihara nº409A –  Bairro Bela Vista                                                                                                                       

Cep:18301-146 - Capão Bonito - Fone: 3542-4005  
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INSPEÇÕES SANITÁRIAS 
OUTROS SERVIÇOS DE INTESSE Á SAÚDE 

 
AGENTES SANITÁRIOS: 

EDER DANILO DE QUEIROZ 
CREDENCIAL - 10203.23 

 
NATANE RAFAELA APARECIDA TEIXEIRA RODRIGUES 
AGENTE SANITÁRIO                  
CREDENCIAL - 10203.47  

 
ANTÔNIO REINALDO DA CRUZ  
AGENTE SANITÁRIO  
CREDENCIAL 10203.02 
                                 
NEY ANTÔNIO DE LISBOA 
AGENTE SANITÁRIO 
CREDENCIAL 10203.44  
 
PABLO DIEGO CORDEIRO DE MIRANDA DE PAULA 
CREDENCIAL 10203.46 
                                                                                                                
  
 

Estabelecimentos e serviços 
- Podologia; Manicures; Consultórios de Psicologia; Academias/Studio; Tatuadores; Óticas; Saúde 
do Trabalhador; EDUCANVISA. 

 
* Realização de palestras e cursos ministrados por esta Vigilância Sanitária. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



Ano XIII • Edição 1235 • Capão Bonito, 21 de agosto de 2023IMPRENSA OFICIAL10  |

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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INSPEÇÕES SANITÁRIAS 
SERVIÇOS DE ALIMENTOS E OUTROS 

 
AGENTES SANITÁRIOS 

 
MARIA APARECIDA BRAZIL                                   ANTÔNIO REINALDO DA CRUZ                                                               
CREDENCIAL 10203.05                                            CREDENCIAL 10203.02 
 
ROSANA QUIRICI DE SOUZA PIRES                      NEY ANTÔNIO DE LISBOA 
CREDENCIAL 10203.06                                            CREDENCIAL 10203.44 
 
PABLO DIEGO CORDEIRO DE MIRANDA DE PAULA 
CREDENCIAL 10203.46 
 

Estabelecimentos 
 

- Supermercados; Mercados; Mercearias; Açougues; Restaurantes; Lanchonetes; Bares; 
Padarias; Docerias; Casas de Bolos; Pastelarias; Fabricas do gênero alimentício; Indústrias do 
gênero alimentícios; Creches; Casas de sucos; Serviços de embelezamento; Barbearias; Coleta 
de Amostras de Água. 
 
* Demais serviços de alimentos. 

 
** DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS, SERÃO ANÁLISADOS PELA EQUIPE TÉCNICA DESTA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. ** 
 
 
*OBS. ESSE CRONOGRAMA NÃO É ESTÁTICO. ESCLARECEMOS QUE OS PEDIDOS PARA FISCALIZAÇÃO SÃO PROTOCOLADOS NAS 
PRÓPRIAS DEPENDÊNCIAS DA VIGILANCIA SANITÁRIA, E ENCAMINHADAS A SEGUIR, AOS AGENTES DE SANITÁRIOS. 
 
**SUJEITO A ALTERAÇÕES. 
 
Atenciosamente, 
 
 

José Flavio Rocha de Mello  
Coordenador-VISA 

Credencial 10203.34 
COREN-SP 317.304 ENF 
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LISTA DE CANDIDATOS AO PLEITO ELEITORAL DO CONSELHO TUTELAR EM ORDEM NUMÉRICA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ATENÇÃO ELEITORES:  

ESTE ANO VOCÊ PODERÁ VOTAR 
EM APENAS UM CANDIDATO. 
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